
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, que os Processos de Pagamentos, especificamente aqueles 

vinculados aos Contratos nos 10,11, 12, 13, 14,15 e 16/2020, celebrados entre a Câmara 

Municipal e os fornecedores, bem como os prestadores de serviços, relativo o mês de 

Fevereiro de 2020, foram devidamente acompanhados e fiscalizados por servidor 

responsável, designado através da Portaria n° 057/2017, para o qual, atesto sua devida 

execução e cumprimento das cláusulas contratuais firmada entre as partes e as ocorrências 

pertinentes à estes, em conformidade com o Art. 67 da Lei 8.666/93. 

E por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Câmara Municipal de Rabeia, em 28 de Fevereiro de 2020. 
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